
Projecto-Lei n.º 999/XIII/4ª

Altera o código penal impedindo o confinamento excessivo de animais de 

companhia

Exposição de motivos

A dignidade dos animais não humanos, designadamente do seu direito à vida e à 

integridade física, psicológica e mental, constitui um facto incontestável e tem vindo 

a ser reconhecida de forma transversal na sociedade. 

Actualmente os animais já não são considerados coisas, sendo sim “seres vivos 

dotados de sensibilidade e objeto de proteção jurídica em virtude da sua natureza.” 

O reconhecimento da natureza própria e da dignidade dos animais enquanto seres 

vivos sensíveis implica a criação de um quadro jurídico adaptado às suas 

especificidades e, em particular, à necessidade de medidas vocacionadas para a sua 

protecção. 

A aprovação da Lei n.º 69/2014, de 29 de Agosto, representou uma evolução 

civilizacional e dá cumprimento ao fim de quase duas décadas, ao plano inicial do 

legislador português, traçado na década de 90 no primeiro diploma global sobre 

protecção animal. Mas esse foi apenas o início daquela que esperamos ser uma 

época de maior compaixão, livre de violência e com mais respeito por todos os seres. 



Desde a aprovação de lei n.º 69/2014 de 29 de Agosto, já foram feitas milhares de 

denúncias. Com a aplicação da lei têm-se notado determinadas falhas.

Por esse motivo, o PAN vem agora propor que o crime de maus tratos a animais 

passe a incluir os maus tratos psicológicos e o confinamento excessivo dos animais. 

Por exemplo, um cão que viva permanentemente preso a uma corrente de um 

metro, dificilmente terá possibilidade de expressar o seu comportamento natural 

bem como de se exercitar convenientemente. Para além disso, o PAN propõe que o 

artigo 387.º passe a contemplar também a negligência, ou seja, a falta de prestação 

de cuidados a que o detentor está obrigado. Por fim, propõem-se também, 

alterações ao regime do abandono uma vez que actualmente para a verificação da 

prática do crime é necessário que do abandono decorra perigo para a vida do 

animal. Uma vez que o abandono de animais em associações e centros de recolha 

oficial é prática comum e que na sua maioria nestes casos apesar do abandono a 

vida do animal não é colocada em perigo, estes criminosos acabam por sair impunes. 

Por este motivo, o crime de abandono deve ocorrer a partir do momento em que o 

detentor do animal se “desfaz” deste sem assegurar a sua transmissão para a 

responsabilidade de outra pessoa. 

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado do PAN 

apresenta o seguinte projecto de lei:

Artigo 1º

Objecto

A presente lei procede à quadragésima oitava alteração ao Código Penal, mais 

especificamente procede a alterações ao crime de maus-tratos e abandono de 

animais. 

Artigo 2.º

Alterações ao Código Penal



São alterados os artigos 387.º,  388.º, 389.º e 390.º, do Código Penal, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de 

Maio, pelos Decretos-Leis n.ºs 101-A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 

48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.ºs 90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 de 

Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001, 

99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de Novembro, pelos 

Decretos-Leis n.ºs 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pelas 

Leis n.ºs 52/2003, de 22 de Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo Decreto-

Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.ºs 11/2004, de 27 de Março, 

31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril, 

59/2007, de 4 de Setembro, 61/2008, de 31 de Outubro, 32/2010, de 2 de Setembro, 

40/2010, de 3 de Setembro, 4/2011, de 16 de Fevereiro, 56/2011, de 15 de 

Novembro, 19/2013, de 21 de Fevereiro, 60/2013, de 23 de Agosto, pela Lei 

Orgânica n.º 2/2014, de 6 de Agosto, e pelas Leis n.ºs 59/2014, de 26 de Agosto, 

69/2014, de 29 de Agosto, e 82/2014, de 30 de Dezembro, pela Lei Orgânica n.º 

1/2015, de 8 de Janeiro, e pelas Leis n.ºs 30/2015, de 22 de Abril, 81/2015, de 3 de 

Agosto, 83/2015, de 5 de Agosto, 103/2015 de 24 de Agosto, a Lei n.º 110/2015, de 

26 de Agosto, Lei n.º 39/2016, de 19/12, Lei n.º 8/2017 de 3/3, Lei n.º 30/2017 de 

30/5, Lei n.º 83/2017 de 18/8, Lei n.º 94/2017, de 23/8, os quais passam a ter a 

seguinte redacção:

«Artigo 387.º

Maus tratos a animais

1 - Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, sofrimento ou quaisquer outros maus 

tratos físicos ou psicológicos, ou restringir excessivamente a expressão do 

comportamento natural de um animal vertebrado senciente é punido com pena de 

prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias. 

2 – Se, dos factos previstos no número anterior, ocorrer a morte, privação ou perda 

de função de importante órgão ou membro, a afectação grave e permanente da sua 

capacidade de locomoção, ou doença particularmente dolorosa ou permanente, o 



agente é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 

dias.

3 – Se a conduta referida nos números 1 e 2 for praticada por negligência, o agente é 

punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 120 dias. 

Artigo 388.º

Abandono de animais

Quem, tendo o dever legal ou contratual de guardar, vigiar ou assistir animal, ou 

tendo voluntariamente assumido esse dever relativamente a animal cuja detenção 

não seja proibida, abandoná-lo em qualquer local com o propósito de pôr termo à 

sua guarda, vigilância ou assistência, sem que proceda à sua transmissão para a 

guarda e responsabilidade de outras pessoas singulares ou colectivas, é punido com 

pena de prisão até um 1 ano ou com pena de multa até 360 dias.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Palácio de S. Bento, 26 de Setembro de 2018.

O Deputado

André Silva


